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APLICACAO CONCOMITANTE DE MULTA DE OFICIO E MULTA
ISOLADA.

Incabivel a aplicacdo concomitante de multa isolada por falta de
recolhimento de estimativas no curso do periodo de apuracio e de oficio pela
falta de pagamento de tributo apurado no balango. A infragdo relativa ao nao
recolhimento da estimativa mensal caracteriza etapa preparatoria do ato de
reduzir o imposto no final do ano. A primeira conduta ¢ meio de execucao da
segunda. A aplica¢do concomitante de multa de oficio e de multa isolada na
estimativa implica em penalizar duas vezes o mesmo contribuinte, ja que
ambas as penalidades estdo relacionadas ao descumprimento de obrigacdo
principal que, por sua vez, consubstancias-se no recolhimento de tributo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, DAR provimento

ao recurso. Vencidos os Conselheiros Fernando Luiz Gomes de Mattos (Relator), Guilherme
Adolfo dos Santos Mendes e Antonio Bezerra Neto que davam provimento parcial para
exonerar as multa isoladas até o limite correspondente a base que ensejou a multa de oficio.
Designada a Conselheira Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin para redigir o voto vencedor.

(assinado digitalmente)
Antonio Bezerra Neto — Presidente
(assinado digitalmente)

Fernando Luiz Gomes de Mattos — Relator
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 APLICAÇÃO CONCOMITANTE DE MULTA DE OFÍCIO E MULTA ISOLADA.
 Incabível a aplicação concomitante de multa isolada por falta de recolhimento de estimativas no curso do período de apuração e de ofício pela falta de pagamento de tributo apurado no balanço. A infração relativa ao não recolhimento da estimativa mensal caracteriza etapa preparatória do ato de reduzir o imposto no final do ano. A primeira conduta é meio de execução da segunda. A aplicação concomitante de multa de ofício e de multa isolada na estimativa implica em penalizar duas vezes o mesmo contribuinte, já que ambas as penalidades estão relacionadas ao descumprimento de obrigação principal que, por sua vez, consubstancias-se no recolhimento de tributo.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, DAR provimento ao recurso. Vencidos os Conselheiros Fernando Luiz Gomes de Mattos (Relator), Guilherme Adolfo dos Santos Mendes e Antonio Bezerra Neto que davam provimento parcial para exonerar as multa isoladas até o limite correspondente à base que ensejou a multa de ofício. Designada a Conselheira Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin para redigir o voto vencedor.
 (assinado digitalmente)
 Antonio Bezerra Neto � Presidente
 (assinado digitalmente)
 Fernando Luiz Gomes de Mattos � Relator
 (assinado digitalmente)
 Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin � Redatora Designada
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Antonio Bezerra Neto (Presidente), Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Guilherme Adolfo dos Santos Mendes, Fernando Luiz Gomes de Mattos, Marcos de Aguiar Villas Boas, Ricardo Marozzi Gregorio e Aurora Tomazini de Carvalho. Ausente justificadamente a conselheira Livia De Carli Germano. 
 
 
  Por bem descrever os fatos, adoto e transcrevo o relatório que consta da decisão de piso, fls. 264-269:
Trata-se de procedimento fiscal realizado pelo SEFIS DRF/Campinas - SP, amparado pelo Mandado de Procedimento Fiscal (MPF) n° 08.1.04.00-2007-00614-6, concluído com a lavratura de Autos de Infração no total de R$ 1.014.273,21, abrangendo o ano-calendário de 2003 e contemplando os tributos e valores a seguir descritos, incluindo-se o principal, multa de oficio à razão de 75,00%, multa exigida isoladamente à razão de 50% sobre os valores de estimativas mensais de IRPJ e CSSL não declarados nem recolhidos e juros de mora calculados até 31/08/2007:
TRIBUTOS
VALORES LANÇADOS

I) IRPJ
267.569,27

II) MULTA ISOLADA � IRPJ
251.422,32

III) CSLL
132.177,10

IV) MULTA ISOLADA � CSLL
98.164,22

V) PIS
90.428,06

VI) COFINS
174.512,24

[...]
DOS AUTOS DE INFRAÇÃO LAVRADOS
Os autos de infração relativos as diferenças de IRPJ, de CSLL, de PIS e da COFINS, bem como os de MULTA ISOLADA DO IRPJ e MULTA ISOLADA DA CSLL, foram lavrados em 13/09/2007, formalizado e protocolizado o processo administrativo pertinente e estão juntados as fls. 01 a 21 e 126.
A ciência da contribuinte fez-se em 18/09/2007, por procurador constituído nos autos, conforme procuração de fls. 34 e 173.
DA IMPUGNAÇÃO
Ciente da conclusão do procedimento fiscal e da lavratura dos autos de infração, a contribuinte, em 17/10/2007, através procuradores devidamente constituídos, apresentou a Impugnação de fls. 176/181, juntando, ainda, documentos de fls. 182/198.
A autoridade preparadora, as fls. 256, manifestou-se no sentido da tempestividade da impugnação.
Na peça contestatória, depois de fazer um resumo dos fatos, alegou, em apertada síntese, a impugnante:
> que, "entende a impugnante que a multa isolada que lhe foi aplicada é inadmissível não só quando cumulada com a multa aplicada pelo recolhimento insuficiente, mas pelo fato de que sua base de cálculo foi o valor da estimativa do tributo, pelo que versa sobre este fato o seu inconformismo";
> que, "portanto, a presente impugnação terá por objeto, apenas, a multa isolada aplicada com fundamento no artigo 44, inciso II, da Lei n° 9.430/96";
> que, "constatada pela fiscalização federal o recolhimento insuficiente do Imposto de Renda e da Contribuição Social sobre o Lucro na apuração estimada mensal relativa ao ano-calendário de 2003, foi aplicada a penalidade prevista no inciso I, do artigo 44, da Lei n° 9.430/96, a qual teve por base de cálculo a diferença de imposto não recolhido" (destaque do original da defesa);
> que, "da mesma forma, foi aplicada a penalidade prevista no inciso II, do mesmo dispositivo legal, o qual teve por base de cálculo o valor do pagamento mensal que deixou de ser efetuado pela contribuinte" (destaque do original da defesa);
> que, "portanto, sobre a mesma base de cálculo foi à impugnante aplicada dupla penalidade" (transcreve jurisprudência administrativa que entendeu pertinente);
> que "verifica-se do exposto ser incabível a multa isolada aplicada à Impugnante e equivalente a R$ 251.422,32, para o Imposto de Renda, e R$ 98.164,22 para a Contribuição Social sobre o Lucro, pois indevida sua cumulatividade com a multa pela ausência do recolhimento do tributo, conforme reiterada e atualizada jurisprudência administrativa".
Conclui peticionando sejam acolhidas suas razões quanto a inexigência fiscal no tocante à aplicação da multa isolada prevista no artigo 44, inciso II, letra "b", da Lei n° 9.430/96, julgando-se, neste aspecto, a ação fiscal totalmente improcedente.
A 2ª Turma da DRJ/CPS, por unanimidade de votos, julgou procedentes os lançamentos de multa isolada de IRPJ e multa isolada de CSLL, por meio de Acórdão que recebeu a seguinte ementa, fls. 263:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Ano-calendário: 2003
Constitucionalidade de Lei. Competência do Órgão Administrativo de Julgamento.
O julgamento administrativo está estruturado como uma atividade de controle interno dos atos praticados pela administração tributária, sob o prisma da legalidade, não podendo negar os efeitos à lei vigente, pelo que estaria o Tribunal Administrativo indevidamente substituindo o legislador e usurpando a competência privativa atribuída ao Poder Judiciário.
Matéria Não Impugnada. Preclusão.
A não apresentação de impugnação oportuna aos lançamentos de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS torna-os matéria definitivamente julgada, restando preclusos novos questionamentos a respeito.
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
Ano-calendário: 2003
Multa Isolada. Falta de Recolhimento de Estimativas Mensais.
O não-recolhimento de estimativas mensais sujeita a pessoa jurídica optante pela sistemática do lucro real anual, à multa de oficio isolada estabelecida no artigo 44, inciso II, "b", da Lei n° 9.430/1996, ainda que encerrado o ano-calendário.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE 0 LUCRO LÍQUIDO - CSLL
Ano-calendário: 2003
Multa Isolada. Falta de Recolhimento de Estimativas Mensais.
O não-recolhimento de estimativas mensais sujeita a pessoa jurídica optante pela sistemática do lucro real anual, à multa de oficio isolada estabelecida no artigo 44, inciso II, "b", da Lei n° 9.430/1996, ainda que encerrado o ano-calendário.
Impugnação Improcedente
O contribuinte foi devidamente cientificado do aludido Acórdão em 27/04/2012, conforme Termo de Ciência e Recebimento de Intimação de fls. 303, e apresentou em 23/05/2012 o recurso voluntário de fls. 308-313, reiterando os argumentos de defesa apresentados na fase de manifestação de inconformidade.
É o relatório.

 Conselheiro Fernando Luiz Gomes de Mattos - Relator
O recurso apresentado atende aos requisitos legais, razão pela qual deve ser conhecido.
Delimitação da lide
Considerando a manifestação da impugnante de que "a presente impugnação terá por objeto, apenas, a multa isolada aplicada com fundamento no artigo 44, inciso II, da Lei n° 9.430/96", (item 2 da impugnação � fls. 177), a análise do presente litígio circunscrever-se-á aos lançamentos pertinentes à Multa Isolada de IRPJ e CSLL, nos importes respectivos de R$ 251.422,32 e R$ 98.164,22.
Mérito
No caso sob análise, as multas isoladas foram, de fato, exigidas com fundamento no artigo 44, inciso II da Lei nº 9.430/96, posto que referentes a fatos geradores ocorridos no ano-calendário de 2003 (ou seja, antes da edição da Medida Provisória nº 351/2007, publicada no DOU em 22/01/2007).
Sobre o tema, foi editada a Súmula nº 105 por parte deste CARF, verbis:
Súmula CARF nº 105 : A multa isolada por falta de recolhimento de estimativas, lançada com fundamento no art. 44 § 1º, inciso IV da Lei nº 9.430, de 1996, não pode ser exigida ao mesmo tempo da multa de ofício por falta de pagamento de IRPJ e CSLL apurado no ajuste anual, devendo subsistir a multa de ofício.
Como se percebe, tal Súmula veda apenas a aplicação cumulativa da multa isolada por falta de recolhimento de estimativas com a multa de ofício por falta de pagamento de IRPJ e CSLL. Assim, para dar cumprimento à aludida Súmula, voto por exonerar parcialmente as multas isoladas, até o limite correspondente à base que ensejou a aplicação das correspondentes multas de ofício.
Conclusão
Diante do exposto, voto no sentido de dar provimento parcial ao recurso voluntário, exonerando parcialmente as multas isoladas, até o limite correspondente à base que ensejou a aplicação das correspondentes multas de ofício (Súmula CARF nº 105).
(assinado digitalmente)
Fernando Luiz Gomes de Mattos

 Conselheira Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin - Redatora Designada
Quanto à imposição de multas isoladas sobre estimativas, sigo o entendimento que rejeita a aplicação simultânea sobre a mesma infração da multa isolada pelo não pagamento de estimativas apuradas no curso do ano-calendário e da multa proporcional concernente à falta de pagamento do tributo devido apurado no balanço final do mesmo ano-calendário. Isso porque o não pagamento das estimativas é apenas uma etapa preparatória da execução da infração. Como as estimativas caracterizam meras antecipações dos tributos devidos, a concomitância significaria dupla imposição de penalidade sobre o mesmo fato, qual seja, o descumprimento de uma obrigação principal de pagar tributo. 
Nesse sentido, pela clareza da argumentação empreendida, peço vênia para reproduzir trecho, conquanto extenso, do voto proferido pela ilustre Conselheira Karem Jureidini Dias no julgamento realizado em 15/08/2012 (Acórdão nº 9101-01.455): 
 
A MULTA ISOLADA POR NÃO RECOLHIMENTO DAS ANTECIPAÇÕES
A multa isolada, aplicada por ausência de recolhimento de antecipações, é regulada pelo artigo 44, inciso II, alínea �b�, da Lei nº 9.430/96, verbis:
�Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: 
(...)
II - de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal:
(...)
b) na forma do art. 2º desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica.�
A norma prevê, portanto, a imposição da referida penalidade quando o contribuinte do IRPJ e da CSLL, sujeito ao Lucro Real Anual, deixar de promover as antecipações devidas em razão da disposição contida no artigo 2º da Lei nº 9.430/96, verbis:
�Art.2º A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar pelo pagamento do imposto, em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada, mediante a aplicação, sobre a receita bruta auferida mensalmente, dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, observado o disposto nos §§1º e 2º do art. 29 e nos arts. 30 a 32, 34 e 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alterações da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995.
§1º O imposto a ser pago mensalmente na forma deste artigo será determinado mediante a aplicação, sobre a base de cálculo, da alíquota de quinze por cento.
§2º A parcela da base de cálculo, apurada mensalmente, que exceder a R$ 20.000,00 (vinte mil reais)ficará sujeita à incidência de adicional de imposto de renda à alíquota de dez por cento.
§3º A pessoa jurídica que optar pelo pagamento do imposto na forma deste artigo deverá apurar o lucro real em 31 de dezembro de cada ano, exceto nas hipóteses de que tratam os §§1º e 2º do artigo anterior.
§4º Para efeito de determinação do saldo de imposto a pagar ou a ser compensado, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor:
I - dos incentivos fiscais de dedução do imposto, observados os limites e prazos fixados na legislação vigente, bem como o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995; 
II - dos incentivos fiscais de redução e isenção do imposto, calculados com base no lucro da exploração; 
III - do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real; 
IV - do imposto de renda pago na forma deste artigo.�
A natureza das antecipações, por sua vez, já foi objeto de análise do Superior Tribunal de Justiça, que manifestou entendimento no sentido de considerar que as antecipações se referem ao pagamento de tributo, conforme se depreende dos seguintes julgados:
�TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. CSSL. RECOLHIMENTO ANTECIPADO. ESTIMATIVA. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE.
1. "É firme o entendimento deste Tribunal no sentido de que o regime de antecipação mensal é opção do contribuinte, que pode apurar o lucro real, base de cálculo do IRPJ e da CSSL, por estimativa, e antecipar o pagamento dos tributos, segundo a faculdade prevista no art. 2° da Lei n. 9430/96" (AgRg no REsp 694278RJ, relator Ministro Humberto Martins, DJ de 3/8/2006).
2. A antecipação do pagamento dos tributos não configura pagamento indevido à Fazenda Pública que justifique a incidência da taxa Selic.
3. Recurso especial improvido.�
(Recurso Especial 529570 / SC Relator Ministro João Otávio de Noronha Segunda Turma Data do Julgamento 19/09/2006 DJ 26.10.2006 p. 277)
�AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL TRIBUTÁRIO IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA IRPJ E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO CSSL APURAÇÃO POR ESTIMATIVA PAGAMENTO ANTECIPADO OPÇÃO DO CONTRIBUINTE LEI N. 9430/96.
É firme o entendimento deste Tribunal no sentido de que o regime de antecipação mensal é opção do contribuinte, que pode apurar o lucro real, base de cálculo do IRPJ e da CSSL, por estimativa, e antecipar o pagamento dos tributos, segundo a faculdade prevista no art. 2° da Lei n. 9430/96. Precedentes:
REsp 492.865/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ25.4.2005 e REsp 574347/SC, Rel. Min. José Delgado, DJ 27.9.2004. Agravo regimental improvido.�
(Agravo Regimental No Recurso Especial 2004/01397180 Relator Ministro Humberto Martins Segunda Turma DJ 17.08.2006 p. 341)
Do exposto, infere-se que a multa em questão tem natureza tributária, pois aplicada em razão do descumprimento de obrigação principal, qual seja, falta de pagamento de tributo, ainda que por antecipação prevista em lei.
Debates instalaram-se no âmbito desse Conselho Administrativo sobre a natureza da multa isolada. Inicialmente me filiei à corrente que entendia que a multa isolada não poderia prosperar porque penalizava conduta que não se configurava obrigação principal, tampouco obrigação acessória. Ou seja, mantinha o entendimento de que a multa em questão não se referia a qualquer obrigação prevista no artigo 113 do Código Tributário Nacional, na medida em que penalizava conduta que, a meu ver à época, não podia ser considerada obrigação principal, já que o tributo não estava definitivamente apurado, tampouco poderia ser considerada obrigação acessória, pois evidentemente não configura uma obrigação de caráter meramente administrativo, uma vez que a relação jurídica prevista na norma primária dispositiva é o �pagamento� de antecipação.
Nada obstante, modifiquei meu entendimento, mormente por concluir que trata-se, em verdade, de multa pelo não pagamento do tributo que deve ser antecipado. Ainda que tenha o contribuinte declarado e recolhido o montante devido de IRPJ e CSLL ao final do exercício, fato é que caberá multa isolada quando o contribuinte não efetua a antecipação deste tributo. Tanto assim que, até a alteração promovida pela Lei nº 11.488/07, o caput do artigo 44 da Lei nº 9.430/96, previa que o cálculo das multas ali estabelecidas seria realizado �sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição�.
Destaco trecho do voto proferido pelo Ilustre Conselheiro Marcos Vinícius Neder de Lima, no julgamento do Recurso nº 105-139.794, Processo n° 10680.005834/2003-12, Acórdão CSRF/01-05.552, verbis:
�Assim, o tributo correspondente e a estimativa a ser paga no curso do ano devem guardar estreita correlação, de modo que a provisão para o pagamento do tributo há de coincidir com valor pago de estimativa ao final do exercício. Eventuais diferenças, a maior ou menor, na confrontação de valores geram pagamento ou devolução do tributo, respectivamente. Assim, por força da própria base de cálculo eleita pelo legislador � totalidade ou diferença de tributo � só há falar em multa isolada quando evidenciada a existência de tributo devido�.
É bem verdade que melhor seria se a penalidade em comento fosse tratada como uma pena aplicada pela postergação do pagamento de imposto ou contribuição, mas existe regra específica para o caso de ausência de pagamento ou pagamento a menor de antecipação devida de IRPJ e CSLL, sobrepondo-se, portanto, à regra da postergação.
Adotada a premissa de que a imputação da multa isolada tem por fundamento norma primária sancionadora, em cuja hipótese está o descumprimento de obrigação principal, então a multa isolada é prevista para as hipóteses de não recolhimento ou recolhimento a menor do tributo na forma antecipada. Entendo que não há como se admitir que o valor da antecipação seja, após o encerramento do ano-calendário, um tributo isolado. A antecipação não é inconstitucional, nem ilegal. Isto porque, como o próprio nome enseja, é mera antecipação de tributo � IRPJ e CSLL � apurado de forma definitiva após o encerramento do ano-calendário, no caso de apuração na forma de lucro real anual.
O disposto no artigo 44, inciso II, alínea �b� da Lei nº 9.430/96 veicula norma que estabelece a imputação de penalidade isolada pelo não recolhimento de IRPJ e CSLL, de forma antecipada. Dado o fato do não recolhimento do tributo no prazo estipulado para sua antecipação, deve ser imputada a multa isolada.
No conseqüente desta norma resta claro que, como critério pessoal, tem-se de um lado o contribuinte sujeito ao pagamento da antecipação, de outro a União como sujeito ativo. Como critério quantitativo tem-se o percentual atual de 50% do tributo devido e não pago. Utiliza-se o termo tributo porque a sanção é aplicada sobre o descumprimento de obrigação principal.
Neste passo, até o encerramento do ano-calendário o que se tem por tributo devido é o IRPJ e a CSLL, apurados conforme cálculo previsto para antecipação. Já após o encerramento do ano-calendário e apuração do IRPJ e CSLL pelo lucro real, não há como negar que o montante do tributo devido é aquele definitivamente apurado, após as adições, exclusões e compensações previstas em lei.
Considerando que o IRPJ e a CSLL são auferidos ao final do ano-calendário, sendo provisório o montante calculado nas antecipações, conclui-se que:
i) Quando a multa isolada é aplicada durante o ano-calendário, a base é o tributo até então apurado, conforme cálculo das antecipações, já que outro não existe a substituí-lo por definitividade naquele momento.
ii) Quando a multa isolada é imputada após o encerramento do ano-calendário e apuração definitiva do tributo devido, sem dúvida a hipótese de aplicação é a mesma, falta de recolhimento das antecipações, não obstante, sua base de incidência terá por limite o valor do tributo definitivamente apurado.
Nem há que se imaginar que se nega vigência à norma em questão. O que ocorre é a eliminação, pela interpretação, de eventual contrariedade. Ressalte-se que não se trata sequer de contradição, mas de mera e aparente contrariedade. Isto porque, tanto a multa isolada, quanto a multa de ofício têm seu lugar, bem como a multa isolada pode ser aplicada inclusive após o encerramento do ano-calendário, mas, em se tratando de multa de natureza tributária, a base é o tributo que deixou de ser recolhido. Este tributo � IRPJ e CSLL � é aquele apurado conforme cálculo de antecipação até o encerramento do período e é aquele apurado pelo lucro real após o encerramento do período.
Neste ponto, peço vênia para novamente transcrever trecho do voto do brilhante Conselheiro Marcos Vinícius Neder de Lima, proferido no julgamento do recurso nº 105-139.794, já mencionado anteriormente, verbis:
�(...) Vale dizer, após o encerramento do período, o balanço final (de dezembro) é que balizará a pertinência do exigido sob a forma de estimativa, pois esse acumula todos os meses do próprio ano-calendário.
Nesse momento, ocorre juridicamente o fato gerador do tributo e pode-se conhecer o valor devido pelo contribuinte. Se não há tributo devido, tampouco há base de cálculo para se apurar o valor da penalidade.(...).�
Se o lançamento é efetuado antes do fim do exercício � portanto antes dos ajustes / apuração do lucro, base de cálculo do IRPJ e da CSLL devidos � a base para imposição da sanção é aquela devida por antecipação e calculada até aquele momento. Naquele momento, inclusive, não há autorização para constituição de obrigação principal definitiva � tributo � especialmente porque o mesmo ainda não se quantificou definitivamente porque não concluído o fato gerador. Nestes termos dispõe o caput do artigo 15 da Instrução Normativa nº 93/97, verbis:
�Art. 15. O lançamento de ofício, caso a pessoa jurídica tenha optado pelo pagamento do imposto por estimativa, restringir-se-á à multa de ofício sobre os valores não recolhidos.�
De outra feita, em momento posterior ao encerramento do ano-calendário, já existe quantificação do tributo devido definitivamente pelos ajustes determinados em legislação de regência, então esta é a limitação ao critério quantitativo da imposição de multa isolada.
Vale destacar a lição de Marco Aurélio Greco a respeito do tema, verbis:
�(...) mensalmente o que se dá é apenas o pagamento por imposto determinado sobre base de cálculo estimada (art. 2º, caput), mas a materialidade tributada é o lucro real apurado em 31 de dezembro de cada ano (art. 3º do art. 2º). Portanto, imposto e contribuição verdadeiramente devidos, são apenas aqueles apurados ao final do ano. O recolhimento mensal não resulta de outro fato gerador distinto do relativo período de apuração anual; ao contrário, corresponde a mera antecipação provisório de um recolhimento, em contemplação de um fato gerador e uma base de cálculo positiva que se estima venha ou possa vir a ocorrer no final do período. Tanto é provisória e em contemplação de evento futuro que se reputa em formação � e que dele não pode se distanciar � que, mesmo durante o período de apuração, o contribuinte pode suspender o recolhimento se o valor acumulado pago exceder o valor calculado com base no lucro real do período em curso (art. 35 da Lei n° 8.891/95)�. (In:�Multa Agravada em Duplicidade� São Paulo, Revista Dialética de Direito Tributário n° 76, p. 159).
Tampouco é de se questionar esta interpretação com base no fato de que a multa em questão é aplicável até mesmo em casos de apuração de base negativa da CSLL e de prejuízo fiscal no ano-calendário correspondente, conforme dispõe a alínea �b�, do inciso II, do artigo 44, da Lei nº 9.430/96, anteriormente capitulado no § 1º do citado artigo.
O direito, in casu, deve ser analisado à luz da relação de coordenação existente entre a norma veiculada pelo artigo 44, inciso II, alínea �b� da Lei nº 9.430/96 e aquela veiculada pelo artigo 39, parágrafo segundo, da Lei nº 8.383/91, verbis:
�Art. 39. As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real poderão optar pelo pagamento, até o último dia útil do mês subseqüente, do imposto devido mensalmente, calculado por estimativa, observado o seguinte:
(...)
§ 2° A pessoa jurídica poderá suspender ou reduzir o pagamento do imposto mensal estimado, enquanto balanços ou balancetes mensais demonstrarem que o valor acumulado já pago excede o valor do imposto calculado com base no lucro real do período em curso.(...)�
Referido dispositivo, conforme é possível constatar, autoriza que o contribuinte interrompa ou reduza os pagamentos devidos por antecipação desde que demonstre, por meio de balancete mensal, que o valor da estimativa anteriormente paga e, portanto, acumulada no período, excede o valor do tributo apurado com base no lucro ajustado no período em curso.
 
Assim, a exegese que se extrai dos comandos legais contidos no artigo 44 da Lei nº 9.430/96, mesmo após as alterações inseridas pela Lei nº 11.488/07, é aquela segundo a qual o lançamento da multa isolada pode ser feito em duas hipóteses: 
(i) Antes da apuração do tributo devido no balanço do final do ano-calendário, quando a base para a imposição da multa observará um dos seguintes critérios: (i.1) o valor correspondente às antecipações não pagas calculadas a partir da margem setorial (o percentual definido em lei) da receita bruta acumulada; ou (i.2) o valor correspondente às antecipações não pagas calculadas a partir do balanço de redução ou suspensão (neste último caso, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa da CSLL).
(ii) Após a apuração do tributo devido no balanço do final do ano-calendário, somente se ficar constatado que houve parcela daquele tributo devido que deixou de ser paga na forma de antecipação (quando deveria ter sido paga nesta forma), mas foi paga no ajuste. A base para a imposição da multa corresponderá exatamente ao valor da mencionada parcela. Não se admite, por óbvio, que tal base supere o valor do tributo devido apurado. Assim, há que se verificar se os valores de estimativa a pagar foram deduzidos na apuração anual. Em caso positivo, isto significa que o tributo devido não foi recolhido nem como estimativa nem como resultado do ajuste, portanto, não se trata de cobrar multa isolada, mas, sim, de cobrar o tributo acompanhado da multa proporcional. Em caso negativo, isto significa que o tributo não foi recolhido como estimativa, mas foi recolhido como resultado do ajuste, portanto, é cabível a multa isolada. Contudo, a base para a imposição da multa deverá corresponder ao valor da estimativa não paga que deixou de ser deduzida na apuração anual do imposto devido. Não se admite, também, que essa base supere o valor do imposto devido calculado na apuração anual.
A impossibilidade de lançamento da multa isolada concomitantemente com a multa proporcional é explicada na sequência do voto:
 
CONCOMITÂNCIA DA MULTA ISOLADA E DA MULTA DE OFÍCIO
Por tudo quanto exposto na interpretação da norma que dispõe sobre a multa isolada em razão do não pagamento, ou pagamento a menor de antecipações, conclui-se que esta é devida e calculada sobre a obrigação principal até então apurada. O mesmo ocorre com a multa de ofício que acompanha o lançamento referente à totalidade ou diferença de tributo que deixou de ser constituído pelo contribuinte, ao final do ano-calendário.
Verifico identidade quanto ao critério pessoal e material de ambas as normas sancionatórias, pois ambas alcançam o contribuinte � sujeito passivo � e têm por critério material o descumprimento da relação jurídica que determina o recolhimento integral do tributo devido.
Inevitável, portanto, concluir-se que impor sanção pelo não recolhimento do tributo apurado conforme lançamento de ofício que apura IRPJ e CSLL devidos ao final do ano-calendário e impor sanção pelo não recolhimento ou recolhimento a menor das antecipações devidas, relativamente aos mesmos tributos, é penalizar o mesmo contribuinte duas vezes por ter deixado de recolher integralmente o tributo devido. Portanto, nestes casos, uma penalidade é excludente da outra.
Se o que prevalece para fins de quantificação da obrigação principal é o valor decorrente da apuração final, consolidada e definitiva do tributo � justamente porque as antecipações são apurações provisórias do mesmo tributo � também assim deve ser em relação a aplicação das penalidades: prevalece a multa aplicada quando o contribuinte não recolhe o tributo devido em conformidade com a apuração definitiva.
Além disso, é inegável que no caso em análise a aplicação da multa isolada é mera penalização de conduta meio de deixar de recolher tributo, uma vez que, por meio do mesmo lançamento, foi constituída, também, multa de ofício pelo não recolhimento de tributo apurado quando da consolidação da obrigação principal devida no exercício e não constituída/recolhida pelo contribuinte.
Neste ponto vale destacar outro trecho do bem elaborado voto proferido pelo Conselheiro Marcos Vinícius Neder de Lima, em julgamento já referido, realizado nesta mesma Turma, a respeito da matéria ora sob análise, tratando do princípio da consunção da conduta-meio pela conduta-fim, verbis:
�Quando várias normas punitivas concorrem entre si na disciplina jurídica de determinada conduta, é importante identificar o bem jurídico tutelado pelo Direito. Nesse sentido, para a solução do conflito normativo, deve-se investigar se uma das sanções previstas para punir determinada conduta pode absorver a outra, desde que o fato tipificado constitui passagem obrigatória de lesão, menor, de um bem de mesma natureza para a prática da infração maior.
No caso sob exame, o não recolhimento da estimativa mensal pode ser visto como etapa preparatória do ato de reduzir o imposto no final do ano. A primeira conduta é, portanto, meio de execução da segunda.
Com efeito, o bem jurídico mais importante é sem dúvida a efetivação da arrecadação tributária, atendida pelo recolhimento do tributo apurado ao fim do ano-calendário, e o bem jurídico de relevância secundária é a antecipação do fluxo de caixa do governo, representada pelo dever de antecipar essa mesma arrecadação. Assim, a interpretação do conflito de normas deve prestigiar a relevância do bem jurídico e não exclusivamente a grandeza da pena cominada, pois o ilícito de passagem não deve ser penalizado de forma mais gravosa que o ilícito principal. É o que os penalistas denominam �princípio da consunção�. (Recurso do Procurador nº 105139.794� Primeira Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais � Rel. Marcos Vinícius Neder de Lima � Sessão de 04/12/2006)
Adicionalmente, vale notar que é possível valorar as duas penalidades e estabelecer qual delas deve ser aplicável porque, em casos como o ora analisado, senão em razão da identidade de critérios pessoal e material das duas penalidades, ou por força da impossibilidade de se apenar conduta meio e conduta fim, também porque a lei que estabelece as referidas multas não determina expressamente que deve haver concomitância.
A lei não estabelece concomitância, não se tratando in casu de contradição. E como não há determinação legal de que ambas sejam aplicadas, o que vemos é um caso de aparente contrariedade. Ou seja, há aplicação normativa por excludência, segundo o que se determina a aplicação de uma ou de outra penalidade, a depender do caso, da valoração do bem maior a ser protegido, e das condutas incorridas pelo contribuinte. Se somente houve falta de recolhimento das antecipações esta é a conduta fim. Se, por outro lado, o contribuinte além de não recolher as antecipações, também deixou de constituir/recolher o tributo devido conforme a apuração definitiva, ocorrida após o encerramento do ano-calendário, então aquela é conduta-meio desta que é a conduta-fim.
 
Destarte, há concomitância se multas isolada e proporcional forem aplicadas como consequência da não antecipação de parcela do tributo devido que também não foi paga no ajuste. Isso ocorre, por exemplo, quando se verifica uma omissão de receita. A receita excluída no cálculo da estimativa é uma etapa preparatória do não pagamento do tributo devido no balanço final do mesmo ano-calendário. O mesmo fenômeno ocorre quando se efetua uma glosa de despesa que havia sido incluída no cálculo da estimativa apurada em balanço de suspensão ou redução. O impacto que a não antecipação causa na apuração do tributo devido é devidamente penalizado pela multa proporcional.
Observe-se que esse entendimento foi confirmado pela Súmula CARF nº 105, verbis:
 
Súmula CARF nº 105 : A multa isolada por falta de recolhimento de estimativas, lançada com fundamento no art. 44 § 1º, inciso IV da Lei nº 9.430, de 1996, não pode ser exigida ao mesmo tempo da multa de ofício por falta de pagamento de IRPJ e CSLL apurado no ajuste anual, devendo subsistir a multa de ofício.
 
Mesmo que se defenda que esta súmula não se aplica aos fatos geradores posteriores à edição da Medida Provisória nº 351/07, a qual foi convertida na Lei nº 11.488/07, como já ressaltado, o entendimento aqui firmado permanece inabalado com as alterações promovidas pelos referidos estatutos legais.
Ante o esposto, voto no sentido de dar provimento ao recurso voluntário para excluir os lançamentos de multa isolada de IRPJ e multa isolada de CSLL.

(assinado digitalmente)
Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin
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(assinado digitalmente)
Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin — Redatora Designada

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Antonio Bezerra Neto
(Presidente), Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Guilherme Adolfo dos Santos Mendes,
Fernando Luiz Gomes de Mattos, Marcos de Aguiar Villas Boas, Ricardo Marozzi Gregorio e
Aurora Tomazini de Carvalho. Ausente justificadamente a conselheira Livia De Carli

Germano.

Relatorio

Por bem descrever os fatos, adoto e transcrevo o relatdrio que consta da
decisdo de piso, fls. 264-269:

Trata-se de procedimento fiscal realizado pelo SEFIS
DRF/Campinas - SP, amparado pelo Mandado de Procedimento
Fiscal (MPF) n° 08.1.04.00-2007-00614-6, concluido com a
lavratura de Autos de Infra¢do no total de R$ 1.014.273,21,
abrangendo o ano-calendario de 2003 e contemplando os
tributos e valores a seguir descritos, incluindo-se o principal,
multa de oficio a razdo de 75,00%, multa exigida isoladamente a
razdo de 50% sobre os valores de estimativas mensais de IRPJ e
CSSL nao declarados nem recolhidos e juros de mora calculados

até 31/08/2007:
TRIBUTOS VALORES LANCADOS

1) IRPJ 267.569,27
1) MULTA ISOLADA — IRPJ 251.422,32
1l) CSLL 132.177,10
1V) MULTA ISOLADA — CSLL 98.164,22
V) PIS 90.428,06
V) COFINS 174.512,24
[--]

DOS AUTOS DE INFRACAO LAVRADOS

Os autos de infragdo relativos as diferencas de IRPJ, de CSLL,
de PIS e da COFINS, bem como os de MULTA ISOLADA DO
IRPJ e MULTA ISOLADA DA CSLL, foram lavrados em
13/09/2007,  formalizado e protocolizado o  processo
administrativo pertinente e estdo juntados as fls. 01 a 21 e 126.
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A ciéncia da contribuinte fez-se em 18/09/2007, por procurador
constituido nos autos, conforme procuragdo de fls. 34 e 173.

DA IMPUGNACAO

Ciente da conclusdo do procedimento fiscal e da lavratura dos
autos de infracdo, a contribuinte, em 17/10/2007, através
procuradores  devidamente  constituidos,  apresentou  a
Impugnacgdo de fls. 176/181, juntando, ainda, documentos de fls.
182/198.

A autoridade preparadora, as fls. 256, manifestou-se no sentido
da tempestividade da impugnagado.

Na peca contestatoria, depois de fazer um resumo dos fatos,
alegou, em apertada sintese, a impugnante:

> que, "entende a impugnante que a multa isolada que lhe foi
aplicada ¢ inadmissivel ndo so quando cumulada com a multa
aplicada pelo recolhimento insuficiente, mas pelo fato de que sua
base de cdlculo foi o valor da estimativa do tributo, pelo que
versa sobre este fato o seu inconformismo";

> que, "portanto, a presente impugnagdo terd por objeto,
apenas, a multa isolada aplicada com fundamento no artigo 44,
inciso 11, da Lei n° 9.430/96";

> que, "constatada pela fiscaliza¢do federal o recolhimento
insuficiente do Imposto de Renda e da Contribui¢dao Social sobre
o Lucro na apura¢do estimada mensal relativa ao ano-
calendario de 2003, foi aplicada a penalidade prevista no inciso
1, do artigo 44, da Lei n° 9.430/96, a qual teve por base de
cdlculo a diferenca de imposto ndo recolhido” (destaque do
original da defesa);

> que, "da mesma forma, foi aplicada a penalidade prevista no
inciso II, do mesmo dispositivo legal, o qual teve por base de
calculo o valor do pagamento mensal que deixou de ser efetuado
pela contribuinte" (destaque do original da defesa),

> que, "portanto, sobre a mesma base de cdlculo foi a
impugnante  aplicada  dupla  penalidade"  (transcreve
Jjurisprudéncia administrativa que entendeu pertinente),

> que "verifica-se do exposto ser incabivel a multa isolada
aplicada a Impugnante e equivalente a R$ 251.422,32, para o
Imposto de Renda, e R$ 98.164,22 para a Contribui¢do Social
sobre o Lucro, pois indevida sua cumulatividade com a multa
pela auséncia do recolhimento do tributo, conforme reiterada e
atualizada jurisprudéncia administrativa”.

Conclui peticionando sejam acolhidas suas razoes quanto a
inexigéncia fiscal no tocante a aplicagdo da multa isolada
prevista no artigo 44, inciso II, letra "b", da Lei n° 9.430/96,
julgando-se, neste aspecto, a ag¢do fiscal totalmente
improcedente;
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A 2* Turma da DRJ/CPS, por unanimidade de votos, julgou procedentes os
lancamentos de multa isolada de IRPJ e multa isolada de CSLL, por meio de Acordao que
recebeu a seguinte ementa, fls. 263:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2003

Constitucionalidade ~de Lei. Competéncia do  Orgdo
Administrativo de Julgamento.

O julgamento administrativo esta estruturado como uma
atividade de controle interno dos atos praticados pela
administra¢do tributaria, sob o prisma da legalidade, ndo
podendo negar os efeitos a lei vigente, pelo que estaria o
Tribunal Administrativo indevidamente substituindo o legislador
e usurpando a competéncia privativa atribuida ao Poder
Judiciario.

Matéria Nao Impugnada. Preclusdo.

A ndo apresentagdo de impugnagdo oportuna aos langamentos
de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS torna-os matéria definitivamente
Jjulgada, restando preclusos novos questionamentos a respeito.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
JURIDICA - IRPJ

Ano-calendario: 2003
Multa Isolada. Falta de Recolhimento de Estimativas Mensais.

O ndo-recolhimento de estimativas mensais sujeita a pessoa
Jjuridica optante pela sistematica do lucro real anual, a multa de
oficio isolada estabelecida no artigo 44, inciso II, "b", da Lei n°
9.430/1996, ainda que encerrado o ano-calendario.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE 0 LUCRO
LIQUIDO - CSLL

Ano-calendario: 2003
Multa Isolada. Falta de Recolhimento de Estimativas Mensais.

O ndo-recolhimento de estimativas mensais sujeita a pessoa
Jjuridica optante pela sistematica do lucro real anual, a multa de
oficio isolada estabelecida no artigo 44, inciso 11, "b", da Lei n°
9.430/1996, ainda que encerrado o ano-calendario.

Impugnacgdo Improcedente

O contribuinte foi devidamente cientificado do aludido Acoérdio em
27/04/2012, conforme Termo de Ciéncia e Recebimento de Intimacao de fls. 303, e apresentou
em 23/05/2012 o recurso voluntdrio de fls. 308-313, reiterando os argumentos de defesa
apresentados na fase de manifestacdo de inconformidade.

E o relatdrio.
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Voto Vencido

Conselheiro Fernando Luiz Gomes de Mattos - Relator

O recurso apresentado atende aos requisitos legais, razao pela qual deve ser

contiecido.
Delimitacio da lide

Considerando a manifestagdo da impugnante de que "a presente impugnacao
terd por objeto, apenas, a multa isolada aplicada com fundamento no artigo 44, inciso II, da Lei
n° 9.430/96", (item 2 da impugnagdo — fls. 177), a analise do presente litigio circunscrever-se-
a aos lancamentos pertinentes a Multa Isolada de IRPJ e CSLL, nos importes respectivos de R$
251.422,32 ¢ R$ 98.164,22.

Mérito

No caso sob analise, as multas isoladas foram, de fato, exigidas com
fundamento no artigo 44, inciso II da Lei n® 9.430/96, posto que referentes a fatos geradores
ocorridos no ano-calendario de 2003 (ou seja, antes da edicdo da Medida Proviséria n°
351/2007, publicada no DOU em 22/01/2007).

Sobre o tema, foi editada a Simula n°® 105 por parte deste CARF, verbis:

Sumula CARF n° 105 : A multa isolada por falta de recolhimento
de estimativas, langcada com fundamento no art. 44 § 1°, inciso
1V da Lei n° 9.430, de 1996, ndo pode ser exigida ao mesmo
tempo da multa de oficio por falta de pagamento de IRPJ e CSLL
apurado no ajuste anual, devendo subsistir a multa de oficio.

Como se percebe, tal Simula veda apenas a aplicagdo cumulativa da multa
isolada por falta de recolhimento de estimativas com a multa de oficio por falta de pagamento
de IRPJ e CSLL. Assim, para dar cumprimento a aludida Sumula, voto por exonerar
parcialmente as multas isoladas, até o limite correspondente a base que ensejou a aplicagdo das
correspondentes multas de oficio.

Conclusao

Diante do exposto, voto no sentido de dar provimento parcial ao recurso
voluntario, exonerando parcialmente as multas isoladas, até o limite correspondente a base que
ensejou a aplicagdo das correspondentes multas de oficio (Simula CARF n° 105).

(assinado digitalmente)

Fernando Luiz Gomes de Mattos
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Voto Vencedor

Conselheira Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin - Redatora Designada

Quanto a imposicdo de multas isoladas sobre estimativas, sigo o
entendimento que rejeita a aplicagdo simultanea sobre a mesma infracdo da multa isolada pelo
ndo pagamento de estimativas apuradas no curso do ano-calendario e da multa proporcional
conceinente a falta de pagamento do tributo devido apurado no balango final do mesmo ano-
calenddrio. Isso porque o ndo pagamento das estimativas ¢ apenas uma etapa preparatoria da
execugdo da infracdo. Como as estimativas caracterizam meras antecipacdes dos tributos
devidos, a concomitancia significaria dupla imposi¢ao de penalidade sobre o mesmo fato, qual
seja, o descumprimento de uma obrigagao principal de pagar tributo.

Nesse sentido, pela clareza da argumentacdo empreendida, peco vénia para
reproduzir trecho, conquanto extenso, do voto proferido pela ilustre Conselheira Karem
Jureidini Dias no julgamento realizado em 15/08/2012 (Acordao n° 9101-01.455):

A MULTA ISOLADA POR NAO RECOLHIMENTO DAS ANTECIPACOES

A multa isolada, aplicada por auséncia de recolhimento de antecipagdes, ¢é
regulada pelo artigo 44, inciso II, alinea “b”, da Lei n°® 9.430/96, verbis':

“Art. 44. Nos casos de langcamento de oficio, serdo
aplicadas as seguintes multas:

()

1l - de 50% (cingiienta por cento), exigida isoladamente,
sobre o valor do pagamento mensal:

()

b) na forma do art. 2° desta Lei, que deixar de ser
efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuizo fiscal ou
base de calculo negativa para a contribui¢do social sobre
o lucro liquido, no ano calendario correspondente, no
caso de pessoa juridica.”

A norma prevé, portanto, a imposicdo da referida penalidade quando o
contribuinte do IRPJ e da CSLL, sujeito ao Lucro Real Anual, deixar de promover
as antecipagdes devidas em razdo da disposicdo contida no artigo 2° da Lei n°
9.430/96, verbis:

' Redagio Original:

Art. 44. Nos casos de langamento de oficio, serfio aplicadas as seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou
diferenca de tributo ou contribuicéo:

§ 1° As multas de que trata este artigo serdo exigidas:

IV - isoladamente, no caso de pessoa juridica sujeita ao pagamento do imposto de renda e da contribui¢do social
sobre/o!lucroliquido; na' forma doCart: 2%, que-deixar de fazélo, ainda que tenha apurado prejuizo fiscal ou base de
célculomegativa paraa contribuicdo social sobre o/lucro liquido, no-anocalendario-correspondente.
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“Art.2° A pessoa juridica sujeita a tributagdo com base no
lucro real podera optar pelo pagamento do imposto, em
cada més, determinado sobre base de calculo estimada,
mediante a aplicacdo, sobre a receita bruta auferida
mensalmente, dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei
n’ 9.249, de 26 de dezembro de 1995, observado o
disposto nos §§1°e 2°do art. 29 e nos arts. 30 a 32, 34 e
35 da Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as
alteragoes da Lei n° 9.065, de 20 de junho de 1995.

$1° O imposto a ser pago mensalmente na forma deste
artigo sera determinado mediante a aplica¢do, sobre a
base de calculo, da aliquota de quinze por cento.

$2% A parcela da base de calculo, apurada mensalmente,
que exceder a R$ 20.000,00 (vinte mil reais)ficarad sujeita
a incidéncia de adicional de imposto de renda a aliquota
de dez por cento.

$3° A pessoa juridica que optar pelo pagamento do
imposto na forma deste artigo devera apurar o lucro real
em 31 de dezembro de cada ano, exceto nas hipoteses de
que tratam os §$1°e 2°do artigo anterior.

$4° Para efeito de determina¢do do saldo de imposto a
pagar ou a ser compensado, a pessoa juridica poderd
deduzir do imposto devido o valor:

I - dos incentivos fiscais de dedugcdo do imposto,
observados os limites e prazos fixados na legislagdo
vigente, bem como o disposto no § 4° do art. 3° da Lei n°
9.249, de 26 de dezembro de 1995;

11 - dos incentivos fiscais de reducgdo e isen¢do do imposto,
calculados com base no lucro da exploragdo;

Il - do imposto de renda pago ou retido na fonte,
incidente sobre receitas computadas na determinagdo do
lucro real;

1V - do imposto de renda pago na forma deste artigo.”

A natureza das antecipagdes, por sua vez, ja foi objeto de analise do Superior
Tribunal de Justi¢a, que manifestou entendimento no sentido de considerar que as
antecipagdes se referem ao pagamento de tributo, conforme se depreende dos
seguintes julgados:

“TRIBUTARIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE
RENDA. CSSL. RECOLHIMENTO ANTECIPADO.
ESTIMATIVA. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE.

1. "E firme o entendimento deste Tribunal no sentido de
que o regime de antecipagdo mensal é opg¢do do
contribuinte, que pode apurar o lucro real, base de
calculo do IRPJ e da CSSL, por estimativa, e antecipar o
pagamento-dos tributos, segundo a faculdade prevista no
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art. 2° da Lei n. 9430/96" (AgRg no REsp 694278RJ,
relator Ministro Humberto Martins, DJ de 3/8/2006).

2. A antecipacgdo do pagamento dos tributos ndo configura
pagamento indevido a Fazenda Publica que justifique a
incidéncia da taxa Selic.

3. Recurso especial improvido.”

(Recurso Especial 529570 / SC Relator Ministro Jodo
Otavio de Noronha Segunda Turma Data do Julgamento
19/09/2006 DJ 26.10.2006 p. 277)

“AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL
TRIBUTARIO IMPOSTO DE RENDA PESSOA
JURIDICA IRPJ E CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O
LUCRO CSSL APURAGCAO POR  ESTIMATIVA
PAGAMENTO ANTECIPADO OPCAO DO
CONTRIBUINTE LEI N. 9430/96.

E firme o entendimento deste Tribunal no sentido de que o
regime de antecipagdo mensal é op¢do do contribuinte,
que pode apurar o lucro real, base de cdlculo do IRPJ e
da CSSL, por estimativa, e antecipar o pagamento dos
tributos, segundo a faculdade prevista no art. 2° da Lei n.
9430/96. Precedentes:

REsp 492.865/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ25.4.2005
e REsp 574347/SC, Rel. Min. José Delgado, DJ 27.9.2004.
Agravo regimental improvido.”

(Agravo Regimental No Recurso Especial 2004/01397180
Relator Ministro Humberto Martins Segunda Turma DJ
17.08.2006 p. 341)

Do exposto, infere-se que a multa em questdo tem natureza tributaria, pois
aplicada em razdo do descumprimento de obrigacdo principal, qual seja, falta de
pagamento de tributo, ainda que por antecipacdo prevista em lei.

Debates instalaram-se no ambito desse Conselho Administrativo sobre a
natureza da multa isolada. Inicialmente me filiei a corrente que entendia que a multa
isolada ndo poderia prosperar porque penalizava conduta que ndo se configurava
obrigagdo principal, tampouco obrigacdo acessoria. Ou seja, mantinha o
entendimento de que a multa em questdo ndo se referia a qualquer obrigagdo prevista
no artigo 113 do Cddigo Tributario Nacional, na medida em que penalizava conduta
que, a meu ver a época, ndo podia ser considerada obrigag¢do principal, ja que o
tributo ndo estava definitivamente apurado, tampouco poderia ser considerada
obrigagdo acessoria, pois evidentemente ndo configura uma obrigacdo de carater
meramente administrativo, uma vez que a relacdo juridica prevista na norma
primaria dispositiva ¢ o “pagamento” de antecipagao.

Nada obstante, modifiquei meu entendimento, mormente por concluir que
trata-se, em verdade, de multa pelo n3o pagamento do tributo que deve ser
antecipado. Ainda que tenha o contribuinte declarado e recolhido o montante devido
de IRPJ e CSLL ao final do exercicio, fato é que cabera multa isolada quando o
contribuinte'nao: efetuacaantecipacdo deste tributo. Tanto assim que, até a alteracdo
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promovida pela Lei n® 11.488/07, o caput do artigo 44 da Lei n° 9.430/96, previa
que o calculo das multas ali estabelecidas seria realizado “sobre a totalidade ou
diferenca de tributo ou contribui¢ao”.

Destaco trecho do voto proferido pelo Ilustre Conselheiro Marcos Vinicius
Neder de Lima, no julgamento do Recurso n° 105-139.794, Processo n°
10680.005834/2003-12, Acordao CSRF/01-05.552, verbis:

“Assim, o tributo correspondente e a estimativa a ser paga
no curso do ano devem guardar estreita correlagdo, de
modo que a provisdo para o pagamento do tributo ha de
coincidir com valor pago de estimativa ao final do
exercicio. Eventuais diferengas, a maior ou menor, na
confrontacdo de valores geram pagamento ou devolugdo
do tributo, respectivamente. Assim, por for¢ca da propria
base de calculo eleita pelo legislador — totalidade ou
diferenca de tributo — so ha falar em multa isolada quando
evidenciada a existéncia de tributo devido”.

E bem verdade que melhor seria se a penalidade em comento fosse tratada
como uma pena aplicada pela postergacdo do pagamento de imposto ou
contribui¢do, mas existe regra especifica para o caso de auséncia de pagamento ou
pagamento a menor de antecipacdo devida de IRPJ e CSLL, sobrepondo-se,
portanto, a regra da postergagao.

Adotada a premissa de que a imputacdo da multa isolada tem por fundamento
norma primdria sancionadora, em cuja hipotese estd o descumprimento de obrigagao
principal, entdo a multa isolada ¢ prevista para as hipoteses de ndo recolhimento ou
recolhimento a menor do tributo na forma antecipada. Entendo que ndo ha como se
admitir que o valor da antecipa¢do seja, apos o encerramento do ano-calendario, um
tributo isolado. A antecipag¢do ndo ¢ inconstitucional, nem ilegal. Isto porque, como
o proprio nome enseja, ¢ mera antecipagdo de tributo — IRPJ e CSLL — apurado de
forma definitiva apos o encerramento do ano-calendario, no caso de apuragdo na
forma de lucro real anual.

O disposto no artigo 44, inciso 11, alinea “b” da Lei n° 9.430/96 veicula norma
que estabelece a imputacdo de penalidade isolada pelo ndo recolhimento de IRPJ e
CSLL, de forma antecipada. Dado o fato do ndo recolhimento do tributo no prazo
estipulado para sua antecipacao, deve ser imputada a multa isolada.

No conseqiiente desta norma resta claro que, como critério pessoal, tem-se de
um lado o contribuinte sujeito ao pagamento da antecipagdo, de outro a Unido como
sujeito ativo. Como critério quantitativo tem-se o percentual atual de 50% do tributo
devido e ndo pago. Utiliza-se o termo tributo porque a sangdo ¢é aplicada sobre o
descumprimento de obrigagao principal.

Neste passo, até o encerramento do ano-calendario o que se tem por tributo
devido ¢ o IRPJ e a CSLL, apurados conforme célculo previsto para antecipagdo. Ja
apos o encerramento do ano-calendario e apuragdo do IRPJ e CSLL pelo lucro real,
ndo ha como negar que o montante do tributo devido é aquele definitivamente
apurado, apds as adigOes, exclusdes e compensagdes previstas em lei.

Considerando que o IRPJ e a CSLL sdo auferidos ao final do ano-calendario,
sendo provisorio o montante calculado nas antecipagdes, conclui-se que:
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1) Quando a multa isolada ¢ aplicada durante o ano-calendario, a base ¢ o
tributo até entdo apurado, conforme calculo das antecipagdes, ja que outro nao existe
a substitui-lo por definitividade naquele momento.

i1) Quando a multa isolada é imputada apds o encerramento do ano-calendario
¢ apuragdo definitiva do tributo devido, sem duvida a hipdtese de aplicagdo ¢ a
mesma, falta de recolhimento das antecipacgdes, ndo obstante, sua base de incidéncia
tera por limite o valor do tributo definitivamente apurado.

Nem ha que se imaginar que se nega vigéncia & norma em questdo. O que
ocorre ¢ a eliminagdo, pela interpretagdo, de eventual contrariedade. Ressalte-se que
ndo se trata sequer de contradicdo, mas de mera e aparente contrariedade. Isto
porque, tanto a multa isolada, quanto a multa de oficio tém seu lugar, bem como a
multa isolada pode ser aplicada inclusive apos o encerramento do ano-calendario,
mas, em se tratando de multa de natureza tributaria, a base ¢ o tributo que deixou de
ser recolhido. Este tributo — IRPJ e CSLL — ¢é aquele apurado conforme calculo de
antecipacdo até o encerramento do periodo e é aquele apurado pelo lucro real apos o
encerramento do periodo.

Neste ponto, peco vénia para novamente transcrever trecho do voto do
brilhante Conselheiro Marcos Vinicius Neder de Lima, proferido no julgamento do
recurso n° 105-139.794, ja mencionado anteriormente, verbis:

“(..) Vale dizer, apos o encerramento do periodo, o
balango final (de dezembro) é que balizara a pertinéncia
do exigido sob a forma de estimativa, pois esse acumula
todos os meses do proprio ano-calendario.

Nesse momento, ocorre juridicamente o fato gerador do
tributo e pode-se conhecer o valor devido pelo
contribuinte. Se ndo ha tributo devido, tampouco ha base
de calculo para se apurar o valor da penalidade.(...).”

Se o langamento ¢ efetuado antes do fim do exercicio — portanto antes dos
ajustes / apuragdo do lucro, base de calculo do IRPJ e da CSLL devidos — a base
para imposicdo da sancdo ¢ aquela devida por antecipacdo e calculada até aquele
momento. Naquele momento, inclusive, ndo ha autorizagdo para constituicdo de
obrigacao principal definitiva — tributo — especialmente porque o mesmo ainda nao
se quantificou definitivamente porque ndo concluido o fato gerador. Nestes termos
dispde o caput do artigo 15 da Instru¢do Normativa n® 93/97, verbis:

“Art. 15. O lancamento de oficio, caso a pessoa juridica
tenha optado pelo pagamento do imposto por estimativa,
restringir-se-d a multa de oficio sobre os valores ndo
recolhidos.”

De outra feita, em momento posterior ao encerramento do ano-calendario, ja
existe quantificagdo do tributo devido definitivamente pelos ajustes determinados
em legislacdo de regéncia, entdo esta € a limitacdo ao critério quantitativo da
imposi¢ao de multa isolada.

Vale destacar a ligdo de Marco Aurélio Greco a respeito do tema, verbis:

“(...) mensalmente o que se da ¢ apenas o pagamento por
imposto determinado sobre base de calculo estimada (art.
29 ‘caput), ‘mas-aomaterialidade tributada é o lucro real
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apurado em 31 de dezembro de cada ano (art. 3° do art.
2°). Portanto, imposto e contribuicdo verdadeiramente
devidos, sdo apenas aqueles apurados ao final do ano. O
recolhimento mensal ndo resulta de outro fato gerador
distinto do relativo periodo de apuragdo anual; ao
contrario, corresponde a mera antecipacdo provisorio de
um recolhimento, em contemplag¢do de um fato gerador e
uma base de calculo positiva que se estima venha ou possa
vir a ocorrer no final do periodo. Tanto ¢ provisoria e em
contemplagdo de evento futuro que se reputa em formagdo
— e que dele ndo pode se distanciar — que, mesmo durante
o periodo de apuragdo, o contribuinte pode suspender o
recolhimento se o valor acumulado pago exceder o valor
calculado com base no lucro real do periodo em curso
(art. 35 da Lei n° 8.891/95)”. (In: “Multa Agravada em
Duplicidade” Sdo Paulo, Revista Dialética de Direito
Tributario n° 76, p. 159).

S1-C4T1
Fl. 12

Tampouco ¢ de se questionar esta interpretacdo com base no fato de que a
multa em questdo é aplicavel até mesmo em casos de apuragdo de base negativa da
CSLL e de prejuizo fiscal no ano-calendario correspondente, conforme dispde a
alinea “b”, do inciso I, do artigo 44, da Lei n° 9.430/96, anteriormente capitulado no
§ 1° do citado artigo.

O direito, in casu, deve ser analisado a luz da relacdo de coordenacido
existente entre a norma veiculada pelo artigo 44, inciso II, alinea “b” da Lei n°
9.430/96 ¢ aquela veiculada pelo artigo 39, paragrafo segundo, da Lei n° 8.383/91,
verbis:

“Art. 39. As pessoas juridicas tributadas com base no
lucro real poderdo optar pelo pagamento, até o ultimo dia
util do més subseqiiente, do imposto devido mensalmente,
calculado por estimativa, observado o seguinte:

()

$§ 2° A pessoa juridica podera suspender ou reduzir o
pagamento do imposto mensal estimado, enquanto
balangos ou balancetes mensais demonstrarem que o valor
acumulado ja pago excede o valor do imposto calculado
com base no lucro real do periodo em curso.(...)”

Referido dispositivo, conforme ¢ possivel constatar, autoriza que o
contribuinte interrompa ou reduza os pagamentos devidos por antecipagdo desde que
demonstre, por meio de balancete mensal, que o valor da estimativa anteriormente
paga e, portanto, acumulada no periodo, excede o valor do tributo apurado com base
no lucro ajustado no periodo em curso.

Assim, a exegese que se extrai dos comandos legais contidos no artigo 44 da
Lei n°® 9.430/96, mesmo apds as alteracdes inseridas pela Lei n® 11.488/07, ¢ aquela segundo a
qual o langamento da multa isolada pode ser feito em duas hipoteses:

(1),Antesda .apuragao do tributo devido no balango do final do ano-
calendario, quando a base para-a imposi¢gao da multa observard um-dos seguintes critérios: (i.1)

11
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o valor correspondente as antecipagdes ndo pagas calculadas a partir da margem setorial (o
percentual definido em lei) da receita bruta acumulada; ou (i.2) o valor correspondente as
antecipagdes ndo pagas calculadas a partir do balango de reduc¢do ou suspensdo (neste ltimo
caso, ainda que tenha sido apurado prejuizo fiscal ou base de célculo negativa da CSLL).

(i1) Apo6s a apuragdo do tributo devido no balango do final do ano-calendario,
somente se ficar constatado que houve parcela daquele tributo devido que deixou de ser paga
na forma de antecipacdo (quando deveria ter sido paga nesta forma), mas foi paga no ajuste. A
bas¢ para a imposi¢ao da multa correspondera exatamente ao valor da mencionada parcela.
Nao se admite, por 6bvio, que tal base supere o valor do tributo devido apurado. Assim, ha que
s¢ verificar se os valores de estimativa a pagar foram deduzidos na apuragdo anual. Em caso
positivo, isto significa que o tributo devido ndo foi recolhido nem como estimativa nem como
resultado do ajuste, portanto, ndo se trata de cobrar multa isolada, mas, sim, de cobrar o tributo
acompanhado da multa proporcional. Em caso negativo, isto significa que o tributo ndo foi
recolhido como estimativa, mas foi recolhido como resultado do ajuste, portanto, ¢ cabivel a
multa isolada. Contudo, a base para a imposi¢do da multa devera corresponder ao valor da
estimativa ndo paga que deixou de ser deduzida na apuragao anual do imposto devido. Nao se
admite, também, que essa base supere o valor do imposto devido calculado na apuracdo anual.

A impossibilidade de langamento da multa isolada concomitantemente com a
multa proporcional ¢ explicada na sequéncia do voto:

CONCOMITANCIA DA MULTA ISOLADA E DA MULTA DE OFiCIO

Por tudo quanto exposto na interpretagdo da norma que dispde sobre a multa
isolada em razdo do ndo pagamento, ou pagamento a menor de antecipagdes,
conclui-se que esta ¢ devida e calculada sobre a obrigagdo principal até entdo
apurada. O mesmo ocorre com a multa de oficio que acompanha o langamento
referente a totalidade ou diferenga de tributo que deixou de ser constituido pelo
contribuinte, ao final do ano-calendario.

Verifico identidade quanto ao critério pessoal e material de ambas as normas
sancionatorias, pois ambas alcangam o contribuinte — sujeito passivo — e tém por
critério material o descumprimento da relagdo juridica que determina o recolhimento
integral do tributo devido.

Inevitavel, portanto, concluir-se que impor sangdo pelo ndo recolhimento do
tributo apurado conforme langamento de oficio que apura IRPJ e CSLL devidos ao
final do ano-calendario e impor sanc¢do pelo ndo recolhimento ou recolhimento a
menor das antecipagdes devidas, relativamente aos mesmos tributos, ¢ penalizar o
mesmo contribuinte duas vezes por ter deixado de recolher integralmente o tributo
devido. Portanto, nestes casos, uma penalidade é excludente da outra.

Se o que prevalece para fins de quantificacdo da obrigacdo principal é o valor
decorrente da apuragdo final, consolidada e definitiva do tributo — justamente porque
as antecipacdes sdo apuracdes provisorias do mesmo tributo — também assim deve
ser em relagdo a aplicagdo das penalidades: prevalece a multa aplicada quando o
contribuinte ndo recolhe o tributo devido em conformidade com a apuragido
definitiva.

Além disso, ¢ inegavel que no caso em analise a aplicagdo da multa isolada ¢é
mera penalizacao de conduta meio de deixar de recolher tributo, uma vez que, por

12
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meio do mesmo langamento, foi constituida, também, multa de oficio pelo ndo
recolhimento de tributo apurado quando da consolida¢do da obrigagdo principal
devida no exercicio e ndo constituida/recolhida pelo contribuinte.

Neste ponto vale destacar outro trecho do bem elaborado voto proferido pelo
Conselheiro Marcos Vinicius Neder de Lima, em julgamento ja referido, realizado
nesta mesma Turma, a respeito da matéria ora sob analise, tratando do principio da
consungdo da conduta-meio pela conduta-fim, verbis:

“Quando varias normas punitivas concorrem entre si na
disciplina juridica de determinada conduta, é importante
identificar o bem juridico tutelado pelo Direito. Nesse
sentido, para a solug¢do do conflito normativo, deve-se
investigar se uma das sang¢des previstas para punir
determinada conduta pode absorver a outra, desde que o
fato tipificado constitui passagem obrigatoria de lesdo,
menor, de um bem de mesma natureza para a prdtica da
infragdo maior.

No caso sob exame, o ndo recolhimento da estimativa
mensal pode ser visto como etapa preparatoria do ato de
reduzir o imposto no final do ano. A primeira conduta é,
portanto, meio de execu¢do da segunda.

Com efeito, o bem juridico mais importante é sem duvida a
efetivacdo da arrecadagdo tributaria, atendida pelo
recolhimento do tributo apurado ao fim do ano-
calendario, e o bem juridico de relevancia secundaria é a
antecipagdo do fluxo de caixa do governo, representada
pelo dever de antecipar essa mesma arrecadagdo. Assim, a
interpretagdo do conflito de normas deve prestigiar a
relevancia do bem juridico e ndo exclusivamente a
grandeza da pena cominada, pois o ilicito de passagem
ndo deve ser penalizado de forma mais gravosa que o
ilicito principal. E o que os penalistas denominam
“principio da consun¢do”. (Recurso do Procurador n°
105139.794— Primeira Turma da Cdmara Superior de
Recursos Fiscais — Rel. Marcos Vinicius Neder de Lima —
Sessdo de 04/12/2006)

Adicionalmente, vale notar que ¢é possivel valorar as duas penalidades e
estabelecer qual delas deve ser aplicavel porque, em casos como o ora analisado,
sendo em razdo da identidade de critérios pessoal e material das duas penalidades,
ou por for¢a da impossibilidade de se apenar conduta meio e conduta fim, também
porque a lei que estabelece as referidas multas ndo determina expressamente que
deve haver concomitancia.

A lei ndo estabelece concomitincia, ndo se tratando in casu de contradi¢do. E
como nao ha determinacdo legal de que ambas sejam aplicadas, o que vemos ¢ um
caso de aparente contrariedade. Ou seja, ha aplicagdo normativa por excludéncia,
segundo o que se determina a aplica¢do de uma ou de outra penalidade, a depender
do caso, da valoracdo do bem maior a ser protegido, e das condutas incorridas pelo
contribuinte. Se somente houve falta de recolhimento das antecipagdes esta ¢ a
conduta fim. Se, por outro lado, o contribuinte além de ndo recolher as antecipacdes,
também > deixou ~de;constituir/recolher o tributo devido conforme a apuragdo
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definitiva, ocorrida apds o encerramento do ano-calendario, entdo aquela é conduta-
meio desta que € a conduta-fim.

Ucstarte, ha concomitancia se multas isolada e proporcional forem aplicadas
como conscquéncia da ndo antecipagdo de parcela do tributo devido que também ndo foi paga
no ajuste. Isso ocorre, por exemplo, quando se verifica uma omissdo de receita. A receita
excluida no célculo da estimativa ¢ uma etapa preparatoria do ndo pagamento do tributo devido
1o balanco final do mesmo ano-calendéario. O mesmo fendmeno ocorre quando se efetua uma
glosa de despesa que havia sido incluida no célculo da estimativa apurada em balanco de
suspensao ou reducao. O impacto que a nao antecipagdo causa na apuragao do tributo devido ¢
devidamente penalizado pela multa proporcional.

Observe-se que esse entendimento foi confirmado pela Simula CARF n° 105,
verbis:

Sumula CARF n° 105 : A multa isolada por falta de recolhimento
de estimativas, langada com fundamento no art. 44 § 1° inciso
1V da Lei n° 9.430, de 1996, ndo pode ser exigida ao mesmo
tempo da multa de oficio por falta de pagamento de IRPJ e CSLL
apurado no ajuste anual, devendo subsistir a multa de oficio.

Mesmo que se defenda que esta sumula ndo se aplica aos fatos geradores
posteriores a edicao da Medida Provisdria n® 351/07, a qual foi convertida na Lei n° 11.488/07,
como ja ressaltado, o entendimento aqui firmado permanece inabalado com as alteracdes
promovidas pelos referidos estatutos legais.

Ante o esposto, voto no sentido de dar provimento ao recurso voluntario para
excluir os lancamentos de multa isolada de IRPJ e multa isolada de CSLL.

(assinado digitalmente)

Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin



